
 
Memorando nº 079/2024 – PROJUR /FDT 

 

Manaus, 18 de novembro de 2024. 

 

De: PROJUR 
Para: Presidência 
 
Assunto: Minuta de Acordo de Cooperação entre a FDT e a DPE-AM, com a finalidade 
de prestar orientação jurídica e exercer a defesa das pessoas idosas institucionalizadas na 
ILPI Dr.Thomas. 

 

Senhora Diretora-Presidente, 

 

1.      De acordo com nossos registros internos, a Instituição de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI) administrada pela FDT possui hoje cerca de 160 (cento 

e sessenta) pessoas institucionalizadas, das quais 20 (vinte) são curateladas. 

2.   Ocorre que, tais pessoas vez por outra necessitam tanto de orientação 

jurídica quanto de defesa judicial e/ou extrajudicial em demandas individuais e a 

Procuradoria Jurídica da Casa que atua na sua defesa institucional, conta com apenas 02 

(dois) Procuradores, não possuindo estrutura e nem atribuição para atuar na defesa de 

interesses individuais dos institucionalizados na ILPI. 

3.   Para corroborar tal afirmação, citamos a legislação de regência: 

 

     Lei nº. 1.509, de 21 de setembro de 2010. 

     “(...) 

Art. 7º. Sem prejuízo de outras ações e atividades que lhes sejam   

atribuídas pelo Presidente, em razão da respectiva natureza, as 

unidades integrantes da estrutura organizacional da Fundação "Dr. 

Thomas" têm as seguintes competências: 

(...) 
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III - ASSESSORIA JURÍDICA: 

a) representação judicial e extrajudicial ativa e passiva da 

Autarquia, nos assuntos jurídicos de seu interesse, em qualquer 

Juízo, instância ou Tribunal, em caráter privativo;” (negritei) 

 

Decreto nº. 2.584, de 23 de outubro de 2013. 

(...) 

“Art. 11. À Procuradoria Jurídica compete: 

I - representar a Fundação, judicial e extrajudicialmente, ativa e 

passivamente, nos assuntos de seu interesse;” (negritei) 

 

3.   Nota-se, portanto, que apesar da Procuradoria Jurídica da FDT atuar de 

forma privativa na sua representação judicial e extrajudicial, a Fundação pode constituir 

parcerias visando a proteção e a garantia aos direitos da pessoa idosa, de acordo com o 

art. 2º, da Lei nº. 1.509/2010, verbis: 

   (...) 

Art. 2º. Vinculada para efeito de controle e supervisão de suas 

atividades à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos - SEMASDH, a FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO 

"DR. THOMAS" tem por finalidades a coordenação e a execução 

de políticas públicas voltadas ao idoso, notadamente o 

comprovadamente carente, acolhendo-o, prestando-lhe assistência 

e promovendo a sua inclusão social, podendo, para a consecução 

de seus objetivos, constituir parcerias em nível federal, estadual e 

municipal, para construir a rede articulada de proteção e garantia 

aos direitos da pessoa idosa. (grifei) 

 

4.   Nesta direção, verificamos que dentre as funções institucionais da 

Defensoria Pública do Estado do Amazonas (DPE/AM), destacam-se: 
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    LEI COMPLEMENTAR N.º 01, DE 30 DE MARÇO DE 1990. 

  (...)  

“Art. 3.ºSão funções institucionais da Defensoria Pública:  

I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em 

todos os graus;   

(...) 

XI – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos do nascituro, 

da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa com deficiência, da 

mulher vítima de violência doméstica, familiar ou obstétrica e de outros 

grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado; 

(negritei) 

 

 

5.   Conforme se extrai do texto colacionado, cabe à DPE/AM prestar 
orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados (principal público da ILPI/FDT), 
bem como de forma mais específica, exercer a defesa dos interesses individuais e 
coletivos do idoso, motivo pelo qual, revela-se imprescindível propor à DPE/AM a 
celebração de um Acordo de Cooperação visando viabilizar o atendimento das pessoas 
idosas institucionalizadas nesta Fundação, cumprindo desta forma as funções de ambas 
instituições que atuam na defesa desse público vulnerável. 

6.   Considerando o exposto, encaminho anexa a minuta do Acordo de 
Cooperação, aprovada pelo Parecer Jurídico da lavra da competente Procuradora 
Fundacional Dra. Thereza de Oliveira, e solicito à V.Exa., o agendamento de audiência 
junto ao Defensor Público Geral do Estado para início das tratativas para celebração do 
aludido Acordo. 

 

Respeitosamente,  

Bruno Monteiro Lobato 
Procurador Chefe/FDT 

OAB/AM n° 7.951 – Mat. 147.854.0A 
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Número do processo: 2024.27000.27009.0.031946 
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DR. THOMAS - PROJUR - 
PROCURADORIA JURÍDICA - FDT - ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Assunto: PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
ENTRE A FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO "DR. THOMAS" E A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - DPE/AM, VISANDO 
PROMOVER A PROTEÇÃO INTEGRAL AOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
INSTITUCIONALIZADA NA FDT, ATRAVÉS DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
TOTAL E GRATUITA. 
  

 
 

PARECER N°946 /PROJUR/FDT 
 

 
EMENTA: ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA CELEBRADOS PELOS ENTES 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL COM 
A DEFENSORIA PÚBLICA. LEI Nº 
13.019/141, LEI Nº 14.133/212 E DECRETO 
Nº 5.525/2023. EFICIÊNCIA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
UNIVERSALIDADE DE ACESSO À JUSTIÇA 
E DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E 
GRATUITA. 

 

I. RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Procuradoria Jurídica, os autos nº 

2024.27000.27009.0.031946, referente a proposta de celebração de acordo de 

cooperação entre a Fundação De Apoio Ao Idoso "Dr. Thomas" e a Defensoria 

Pública Do Estado Do Amazonas - DPE/AM com a finalidade de prestar 

 
1 Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. 
2 Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na 
forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. 
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orientação jurídica e exercer a defesa das pessoas idosas atendidas pela 

Fundação. 

O processo está instruído com os seguintes documentos:  

Memorando nº 079/2024 – PROJUR /FDT (fls. 02/04; minuta de ACORDO DE 

COOPERAÇÃO N°. 002/2024(fls. 06/18) e Anexo I - Plano de Trabalho (fls. 

17/21). 

É o relatório.  

PASSO A OPINAR. 

 

II. LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os 

aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria 

Jurídica, não adentrando no juízo de oportunidade e conveniência, o qual fica a 

cargo do administrador público. 

Com efeito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 1.509, de 21 de 

setembro de 2010, que dispõe sobre a estrutura, organização e funcionamento 

da Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas” - FDT, compete à Procuradoria 

Jurídica - PROJUR, entre outras atribuições, proceder com o assessoramento 

jurídico do órgão: 

Art. 7º. Sem prejuízo de outras ações e atividades que lhes sejam atribuídas pelo 
Presidente, em razão da respectiva natureza, as unidades integrantes da estrutura 
organizacional da Fundação "Dr. Thomas" têm as seguintes competências:  

                    (…) 
c) compete III - ASSESSORIA JURÍDICA: 
a) representação judicial e extrajudicial ativa e passiva da Autarquia, nos assuntos 
jurídicos de seu interesse, em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, em caráter 
privativo; 
b) realização de advocacia preventiva tendente a evitar demandas judiciais e a 
contribuir para o aprimoramento institucional da Autarquia, inclusive mediante a 
propositura de anteprojetos de lei e de outros diplomas normativos; 
c) desempenho das funções de assessoria jurídica do órgão; 
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d) assessoramento aos dirigentes da Fundação em matéria jurídica por meio de 
orientação ou de emissão de pareceres jurídicos, com vistas ao controle prévio de 
conformidade à lei dos atos a serem por eles praticados; 
e) exercício de outras competências correlatas, em razão de sua natureza. (negritei) 
(...) [negrito nosso] 

Por sua vez, pela Lei nº 2.528, de 4 de novembro de 2019, que 

reestruturou o quadro de pessoal da FDT, à PROJUR, por intermédio de seus 

Procuradores Fundacionais, compete representar a Fundação de Apoio ao Idoso 

Doutor Thomas judicialmente e administrativamente perante os tribunais e 

órgãos dos Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, bem como prestar 

orientação técnico-jurídica sempre que se fizer necessário à administração.  

No mesmo sentido, o Decreto nº 2.584/2013, que estabeleceu o 

Regimento Interno da FDT, registra que a PROJUR é um órgão de assistência 

direta e assessoramento da Fundação. 

Logo, o exame da Procuradoria Jurídica restringir-se-á tão-somente à 

matéria estritamente jurídica envolvida, tendo como parâmetro os documentos 

acostados aos autos até a presente data, não avançando em questões de mérito, 

de conveniência e oportunidade dos atos praticados ou de ordem técnico-

administrativa sobre o tema trazido a apreciação3, considerando a delimitação 

legal de competência institucional deste Órgão. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO. 

Empós tais esclarecimentos, é importante destacar que o Acordo de 

Cooperação Técnica é um dos instrumentos que a Administração Pública dispõe 

para formalizar parcerias com outros entes públicos, estabelecendo um vínculo 

 
3 Enunciado:  O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer 
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre 
em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 
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cooperativo de interesses recíprocos e voltado a um propósito comum, sem 

transferência de recurso entre os partícipes. 

Com efeito, esse tipo de instrumento tem como finalidade promover a 

colaboração entre as duas entidades, visando à melhoria da prestação de 

serviços à população. No caso em apreço trata-se de acordo cooperação entre 

a Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas, fundação autárquica do Município 

de Manaus e a Defensoria Pública do Estado do Amazonas, com o escopo de 

promover a proteção integral aos direitos das pessoas idosas institucionalizadas 

na Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI/FDT que necessitarem 

de orientação jurídica e defesa dos seus interesses individuais, conforme se 

extrai do termo juntado as fls. 06 dos autos. 

Veja que, estamos falando de propiciar acesso à justiça e à 

assistência jurídica integral e gratuita, direitos fundamentais previstos na 

Constituição Federal, com o objetivo de garantir a todos os institucionalizados 

a plena proteção de seus direitos, uma vez que esta Procuradoria Jurídica 

somente possui atribuição legal para representar o Ente Público nos assuntos 

jurídicos de seu interesse, em qualquer Juízo, instância ou Tribunal, não tendo 

autorização legal para representar os idosos institucionalizados no que concerne 

a tutela dos seus direitos individuais.  

Nesse sentido, o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição, assegura 

que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 

a direito", consagrando o princípio da universalidade do acesso à justiça. Por 

sua vez, o artigo 5º, inciso LXXIV, estabelece que “o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 

de recursos", assegurando assim que todos, independentemente de sua 

condição econômica, tenham condições de buscar a tutela jurisdicional de seus 

direitos. 

De modo que, a Constituição ao assegurar os supra destacados 

direitos também definiu a forma de concretizá-los, visto que em seu art. 134 

dispõe que “A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à 
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função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e 

instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação 

jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, 

judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 

integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º 

desta Constituição Federal”.  

Por sua vez, o art. 241 da Constituição fomenta a cooperação entre 

os entes públicos4 visando a gestão associada de serviços, mediante mútua 

colaboração, com o objetivo de atuar de maneira otimizada, para alcançar 

melhores resultados e a economia de recursos públicos. 

Nesta ótica, Di Pietro bem explica que: 

Quanto ao convênio entre entidades públicas (União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios), a possibilidade de cooperação por meio de convênios 

ou consórcios já decorria implicitamente do artigo 23 da Constituição, para as 

atividades de competência concorrente, como saúde, assistência social, 

proteção dos deficientes, proteção dos documentos, obras e outros de valor 

histórico, preservação das florestas etc. Agora essa possibilidade de 

cooperação ou de “gestão associada” consta expressamente da Constituição, 

no artigo 241, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98. A Lei 

nº 11.107, de 6-4-05, veio disciplinar a matéria, prevendo, como instrumentos 

de gestão associada, o consórcio público (como pessoa jurídica de direito 

público ou privado, conforme a lei o estabelecer), o contrato de programa e o 

convênio de cooperação. 5 

Assim sendo, a cooperação entre o Executivo Municipal e a 

Defensoria Pública certamente aumentará eficiência na prestação de serviços à 

população e, na ótica da legislação local, a Lei Orgânica do Município de 

Manaus (LOMAN) permite a celebração de convênios quando lhe faltarem 

 
4 Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos 
e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem 
como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).  
5 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. – 33. ed. – Rio de Janeiro: 
Forense, 2020. p.712. 

2024.27000.27009.0.031946 (VOLUME 1) - 2024.27000.27009.9.221383 (Folha 27)

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://siged.manaus.am.gov.br/cadastrousuarioexterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 4642C028

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: THEREZA CHRISTINA CAXEIXA DE OLIVEIRA NOGUEIRA EM 22/11/2024 13:22:30



 
recursos técnicos ou financeiros para execução do serviço em padrões 

adequados, ou quando houver interesse mútuo para celebração do convênio6. 

Insta salientar que, a Fundação Doutor Thomas tem entre as suas 

finalidades institucionais coordenar e executar políticas públicas voltadas ao 

idoso em especial, o comprovadamente carente e, para tanto, pode celebrar 

acordos de cooperação técnica com órgãos e entidades públicos e privados, 

visando à execução de suas finalidades7. Logo, legalmente possível o ajuste 

pretendido. 

Por outra ótica, a celebração de Acordo de Cooperação encontra 

respaldo legal nas Lei nº 13.019/148, Lei nº 14.133/219 e no Decreto nº 

5.525/202310, que estabelecem diretrizes suficientes para a formalização de 

parcerias, convênios e outros ajustes administrativos no âmbito do Município de 

Manaus, exigindo-se justificativa que demonstre interesse público recíproco, 

colaboração conjunta, resultando em benefícios mútuos, ressaltando-se ainda a 

necessidade de demonstrar que o objetivo se encontra inserido nas finalidades 

institucionais das entidades/órgãos participantes, indicação das obrigações e 

responsabilidades dos participes, determinação da vigência e hipóteses de 

prorrogação e de rescisão, liberdade de ingresso e retirada face a natureza de 

cooperação e indicação de foro, tudo devidamente previsto nas cláusulas do 

termo juntado às fls. 06/18. 

 
6 Art. 194 Ao Município é facultado conveniar com a União ou com o Estado a prestação de serviços de sua 
competência privativa, quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para execução do serviço em padrões 
adequados, ou quando houver interesse mútuo para celebração do convênio. 
7 Decreto nº 2.584, de 23 de outubro de 2013, DISPÕE sobre o Regimento Interno da FUNDAÇÃO DE APOIO AO 
IDOSO DR. THOMAS- FDT e dá outras providências. Art. 2º. 
8 Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. 
9 Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na 
forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo federal. 
 
10 Art. 72. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal. 
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Destarte, o acordo de cooperação pretendido, preenche os requisitos 

legais e visa a melhoria dos serviços prestados às pessoas idosas 

institucionalizadas. As vantagens dessa parceria são inúmeras, incluindo a 

especialização da atuação da Procuradoria Jurídica da FDT e a promoção de 

atendimento mais inclusivo, especializado e eficiente às pessoas idosas pela 

Defensoria Pública que, inclusive, possui uma especializada em atuação na 

defesa e proteção dos direitos coletivos e individuais das pessoas idosas 

(Defensoria Pública de 1ª Instância Especializada de Atendimento ao Idoso – 

DEAPI)11. 

 

IV. CONCLUSÃO. 

Por tudo exposto, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se 

favoravelmente  a  assinatura de um Acordo de Cooperação Técnica entre o 

Executivo Municipal, por meio da Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas, e a 

Defensoria Pública do Estado do Amazonas, visando estabelecer um vínculo 

cooperativo de interesses recíprocos e voltado à um propósito comum, sem 

transferência de recurso entre os partícipes, mostrando-se não apenas 

juridicamente embasado, conforme fundamentação jurídica acima declinada, 

como também altamente vantajoso sob o ponto de vista social e administrativo, 

visto que permitirá a reunião de esforços e competências institucionais em prol 

de um objetivo comum, qual seja, assegurar as pessoas idosas 

institucionalizadas nesta ILPI o pleno acesso à justiça e viabilização da proteção 

integral dos seus direitos. Por sua vez, do ponto de vista constitucional, 

promover-se-á com a avença a eficiência na prestação de serviços públicos e o 

reforço inequívoco dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa 

humana, da universalidade de acesso à justiça e da assistência jurídica integral 

e gratuita. 

 
11 < https://defensoriaam-
my.sharepoint.com/:x:/g/personal/site_defensoria_am_def_br/ESgqXFzh_ZhNnJh5QJtfoLIB336wZv
dh92S6rOnSRMqgBA?rtime=CbSJoxAL3Ug>  
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É o parecer que submeto à apreciação superior. 

 

Manaus, 21 de novembro de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

THEREZA CHRISTINA CAXEIXA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
Procuradora Fundacional 

OAB/AM nº 6.097 – Mat. 124.075-7A 
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 OFÍCIO Nº. 0119/2025 – GP/FDT 
 

                                                                                      Manaus, 24 janeiro de 2025. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
RAFAEL VINHEIRO MONTEIRO BARBOSA 
Defensor Público - Geral  
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS – DPE/AM. 
Email: rafaelbarbosa@defensoria.am.def.br 

Assunto: Proposta de Celebração de um Acordo de Cooperação. 

SIGED:  2024.27000.27009.0.031946 
 

Senhor Defensor, 
 
Com os cumprimentos iniciais, solicitamos um agendamento, para 

tratativas sobre uma possível proposta de Celebração de Acordo de Cooperação, 
entre a Fundação  Dr. Thomas e esta Douta Defensoria Pública, objetivando a 
promoção integral aos Direitos da Pessoa Idosa Institucionalizada nesta FDT.   

Colocamo -nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais através do endereço eletrônico : fdtam@pmm.am.gov.br 

Respeitosamente, 
 

 
 

(Assinatura Digital) 
EDUARDO LUCAS DA SILVA 

Diretor - Presidente  
Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas 

FDT 
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Endereço: Rua Dr. Thomas, 789 - N. Sra. das Graças - Cep: 

69053-035 Telefone: (92) 3236-9629 

 

 
 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI 
 

OFÍCIO Nº. 0440/2025 – GP/FDT 
 

                                                          Manaus, 03 de abril de 2025. 
A Sua Excelência o Senhor 
ALI ASSAD HAMADE DE OLIVEIRA 

Defensor Público do Estado do Amazonas 
Defensoria Pública de 1ª Instância Especializada de Atendimento ao 
Idoso/DPE-AM Casa da Cidadania, Rua 02, Casa 07, Conjunto 
Celetramazon, Adrianópolis. 
Manaus-AM 

Assunto: Convite para assinatura Acordo de Cooperação Técnica 
SIGED: 2024.27000.27009.0.031946 
 
 

Senhor Defensor Público, 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos inicialmente registrar o nosso 

regozijo com a concordância dessa Defensoria Pública Estadual, na pessoa de 

V.Exa., com a pactuação do Acordo de Cooperação Técnica em questão, ante o 

elevado alcance que esta iniciativa certamente propiciará ao desenvolvimento das 

atividades desta FDT. 

No ensejo, temos a honra de convidá-lo para assinatura do citado acordo, 

sugerindo que ocorra, na sede desta Fundação, momento que será solenemente 

registrado para que possamos promover o destaque merecido. Ainda como parte 

deste evento, teremos a satisfação de apresentar a V. Exa., as instalações, a equipe 

e o funcionamento das nossas atividades. Para tanto, deixamos ao seu critério o dia e 

horário para este acontecimento. 

Colocamo – nos à disposição para mais informações através do e-mail: 

chefiagabinete.fdt@manaus.am.gov.br. 

 

Atenciosamente, 

 

                                (Assinado digitalmente) 

EDUARDO LUCAS DA SILVA 
           Diretor-Presidente  

    Fundação Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
           FMDPI 
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OFÍCIO Nº. 0607/2025 – GP/FDT 
 

                                                          Manaus, 13 de maio de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
RAFAEL VINHEIRO MONTEIRO BARBOSA 
Defensor Público - Geral 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS – DPE/AM. 
Email: rafaelbarbosa@defensoria.am.def.br 

Assunto: Convite para assinatura Acordo de Cooperação Técnica 
 

Senhor Defensor Público, 

 
Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos inicialmente registrar o nosso 

regozijo com a concordância dessa Defensoria Pública Estadual, na pessoa de V.Exa., 
com a pactuação do Acordo de Cooperação Técnica em questão, ante o elevado 
alcance que esta iniciativa certamente propiciará ao desenvolvimento das atividades 
desta FDT. 

 
No ensejo, temos a honra de convidá-lo para assinatura do citado acordo, 

sugerindo que ocorra na sede desta Fundação, momento que será solenemente 
registrado para que possamos promover o destaque merecido. Ainda como parte deste 
evento, teremos a satisfação de apresentar a V. Exa., as instalações, a equipe e o 
funcionamento das nossas atividades. Para tanto, deixamos ao seu critério o dia e 
horário para este acontecimento. 

 
Colocamo – nos à disposição para mais informações através do e-mail: 

chefiagabinete.fdt@manaus.am.gov.br. 
 

Atenciosamente, 

 
(Assinado digitalmente) 

EDUARDO LUCAS DA SILVA 
Diretor – Presidente 

Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas  
FDT 
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REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O arquivo ofcion.06072025gpfdtdpeamacordodecooperaotecnica.pdf  do documento  
2025.27000.27007.9.089697 foi assinado pelos signatários

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

EDUARDO LUCAS DA SILVA
240.856.422-00

13/05/2025 10:06:21
(LOGIN E SENHA)
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Manaus, terça-feira, 15 de julho de 2025 
 
 

 
 

DOM | Edição 6111 | Página 39 
 

1. Cópia do Ato de Concessão do Adiantamento; 
2. Cópia da ordem Bancária ou Cheque Nominal; 
3. Comprovante das despesas realizadas e numeradas seguidamente: 
4. Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

V - DETERMINAR, que esta Portaria entre em vigor na 
data de sua publicação. 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Manaus, 14 de julho de 2025. 

 
 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 014/2025-
FDT, celebrado em 15/07/2025. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO IDOSO “DR. THOMAS” e a empresa M N COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 
3. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 014/2025-FDT, 
referente ao fornecimento de Gênero Alimentício – Milho Branco, para 
atendimento às necessidades da Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. 
Thomas, tem por objeto a alteração da Razão Social da 
CONTRATADA, denominada M N RESTAURANTE E COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA a qual passa a 
utilizar a Razão Social M N COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA, conforme consta no Processo 
nº. 2025.27000.27022.0.000187 (SIGED). 
4. DO FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre conforme 
disposto no Art. 57, inciso I, alínea a’, da Lei n°. 8.666/1993, Despacho 
de Autorização do Diretor-Presidente e Parecer nº. 094 – 
000187/2025/PROJUR/FDT, constantes no Processo 
nº 2025.27000.27022.0.000187 (SIGED). 
 

Manaus, 15 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 034/2024-
FDT, celebrado em 15/07/2025. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da FUNDAÇÃO 
DE APOIO AO IDOSO “DR. THOMAS” e a empresa DISTRIBUIDORA 
RMS LTDA. 
3. OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 034/2024-FDT, 
referente ao fornecimento de Gênero Alimentício – Cenouras, para 
atendimento às necessidades da Fundação de Apoio ao Idoso 
“Dr. Thomas, tem por objeto a alteração da Razão Social da 
CONTRATADA, denominada NOVA ERA CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, a qual passa a utilizar a Razão 
Social DISTRIBUIDORA RMS LTDA, conforme consta no Processo 
nº. 2024.27000.27022.0.027181 (SIGED). 
4. DO FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre conforme 
disposto no Art. 57, inciso I, alínea a’, da Lei n°. 8.666/1993, Despacho 
de Autorização do Diretor-Presidente e Parecer nº. 093 – 

027181/2025//PROJUR/FDT, constantes no Processo 
nº. 2024.27000.27022.0.027181 (SIGED). 
 

Manaus, 15 de julho de 2025. 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Acordo de Cooperação Técnica nº. 01/2025-
FMDPI, celebrado em 10/07/2025. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA-FMDPI e a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS-DPE/AM. 
3. OBJETO: Estabelecer a conjugação de esforços entre a Fundação 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa-FMDPI e a Defensoria 
Pública do Estado do Amazonas-DPE/AM, visando promover a 
proteção integral aos direitos das pessoas idosas institucionalizadas na 
Instituição de Longa Permanência para Idosos-ILPI/FMDPI, que 
necessitam de orientação jurídica e defesa dos seus interesses 
individuais, conforme consta no PROCESSO 
nº. 2024.27000.27009.0.031946 (SIGED). 
4. VALOR: Não haverá repasse de recursos financeiros entre os 
partícipes deste Acordo de Cooperação. 
5. DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2025. 
6. PRAZO: O prazo será de 05 (cinco) anos, a contar da data da 
publicação no Diário Oficial do Município de Manaus. 
 

Manaus, 15 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Publicações Diversas 
 
 
RUFINO COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA torna 
público que recebeu do IPAAM, a Outorga de Uso do Recurso Hídrico 
nº 185/2025, que autoriza a Captação de Água Subterrânea por  
Poço Tubular, localizado na AV. Dom Pedro I, nº 1650, Alvorada,  
nas coordenadas geográficas: 03°04′43,74’’S e 60°02'41,64’’ W, 
Manaus-AM, com validade de 05 Anos. 
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Amazonas no Município de São Sebastião do
Uatumã/AM.

DATA DA ASSINATURA: 11/07/2025.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, ficando automaticamente prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) meses.

VALOR: Não haverá transferência de recursos
financeiros entre os partícipes oriundos desse
instrumento.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO, em Manaus, 11 de julho de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral

EXTRATO

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica n.º 01/2025.

PROCESSO: 24.0.000015194-3-DPE/AM.

PARTÍCIPES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAZONAS – DPE/AM e FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - FMDPI.

OBJETO: Estabelecer a conjugação de esforços entre
a Fundação Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa -
FMDPI e a Defensoria Pública do Estado do Amazonas
- DPE/AM, visando promover a proteção integral aos
direitos das pessoas idosas institucionalizadas na
Instituição de Longa Permanência para Idosos -
ILPI/FMDPI que necessitarem de orientação jurídica e
defesa dos seus interesses individuais.

DATA DA ASSINATURA: 10/07/2025.

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, com validade a partir da
publicação no Diário Oficial do Município de Manaus.

VALOR: Não haverá repasse de recursos financeiros
entre os partícipes deste Acordo de Cooperação.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO, em Manaus, 14 de julho de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral

PORTARIA Nº 583/2025-GSPG/DPE/AM

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10º, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo nº 3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º
231/2024-GDPG/DPE/AM, Ano 10, Edição 2.126, pág.
1-2, datada de 04 de março de 2024, que delegou à
Subdefensora Pública Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI
n. 25.0.000008394-4, SGI n. 2500397.

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe José Antônio Pereira da Silva para atuar
na 1ª Defensoria Pública do Polo do Médio Amazonas,
no período de 30 de julho a 08 de agosto de 2025;

II - DESIGNAR, cumulativamente, a Defensora Pública
de 4ª Classe Mariana Silva Paixão para atuar na 3ª
Defensoria Pública do Polo do Médio Amazonas,
no período de 30 de julho a 08 de agosto de 2025;

III - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 4ª Classe Daniel Bettanin e Silva para atuar na 11ª
Defensoria Pública do Polo do Médio Amazonas,
no período de 30 de julho a 08 de agosto de 2025;

IV - ATRIBUIR a contraprestação na forma do
Ato Normativo nº 3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de
maio de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da
Lei Complementar Estadual nº 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
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